


























ANEXO I

PLANO DE TRABALHO INTEGRANTE AO TED Nº 010/2023

I – DADOS DOS PARTÍCIPES

UNIDADE DESCENTRALIZADORA:

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E FAMÍLIA-SEDEF

CNPJ/MF
49.179.358/0001-12

Endereço:

Praça Nossa Senhora de Salette

Municípi
o
Curitiba

UF

PR

CEP:

80.530-90
9

Fone:

Sítio Eletrônico:

www.sedef.pr.gov.br

Endereço Eletrônico:
gab.sedef@sedef.pr.gov.br

Nome do Responsável:

ROGÉRIO HELIAS CARBONI

Decreto de Nomeação:
N° 21/2023

Cargo:
Secretário Estadual

UNIDADE DESCENTRALIZADA:

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA
E CIDADANIA-SEJU

CNPJ/MF
40.245.920/001-94

Endereço:

Rua Jacy Loureiro de Campos

Municípi
o
Curitiba

UF

PR

CEP:
80.530-91
5

Fone:

Sítio Eletrônico:

www.seju.pr.gov.br

Endereço Eletrônico:

gabinete@seju.pr.gov.br

Nome do Responsável:

RUBIA MARCELI DE LIMA ROSSI

Decreto de Nomeação:
N° 10.025/2023

Cargo:
Diretora Geral



II – IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

O objeto a ser executado consiste na contratação de empresa especializada

em serviços editoriais para publicação da “Coletânea de Cadernos da

Socioeducação”.

Destaca-se a importância da impressão dos Cadernos da Socioeducação,

uma vez que estes direcionam todo o trabalho a ser realizado nessa área, servindo

de parâmetro para a atuação dos socioeducadores do Estado do Paraná, bem

como para os demais Estados, uma vez que esses já utilizam nossos materiais,

anteriormente produzidos, como referência.

III– JUSTIFICATIVA PARA CELEBRAÇÃO DO TED

De acordo com o art. 1º, caput e §1º do referido Decreto, o REOD pretende

promover à execução de ações previstas no orçamento da unidade

descentralizadora de interesse recíproco de órgãos, fundos e entidades da

Administração Pública Estadual, através da descentralização de créditos

orçamentários e delegação de competência para a unidade descentralizada.

A execução descentralizada poderá ter como objeto as ações, projetos,

programas ou atividades que demandem contratação de mão de obra terceirizada

ou pagamento de gratificação ou verba congênere por tempo determinado (art. 1º,

§2º Decreto Estadual nº 11.180/2022).

O instrumento utilizado para que ocorra a descentralização de créditos

orçamentários é o Termo de Execução Descentralizada (TED), o qual será ajustado

pelos órgãos, fundos e entidades integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade

Social do Estado, nos termos estabelecidos no Plano de Trabalho que deverá ser

apresentado pela unidade descentralizada (art. 3º, inc. III e art. 7º e 8º do Decreto

Estadual nº 11.180/2022).

Assim, considerando que a gestão do sistema socioeducativo tornou-se

competência da Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania - SEJU, já o recurso

do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, via Programa Paraná Seguro,

fonte que será utilizada para execução do presente projeto (conforme Contrato nº

3137/OC-BR Componente II), está alocado na Secretaria de Desenvolvimento



Social e Família-SEDEF, em virtude da reorganização administrativa do Poder

Executivo, instituída pela Lei nº 21.352/2023 e regulamentada pelo Decreto nº

003/2023, faz-se imprescindível para a execução das ações previstas no presente

Plano de Trabalho a formalização de TED entre a SEJU e a SEDEF, para

disponibilização dos recursos financeiros previstos pelo Contrato nº 3137/OC-BR

Componente II - BID.

Já a justificativa para impressão da Coletânea dos Cadernos da

Socioeducação se dá por ser uma reedição do material conhecido como “Cadernos

do IASP”, desenvolvido pelo Instituto de Ação Social do Paraná (IASP) em 2006,

com acréscimos e modificações de conteúdo. Os Cadernos do IASP foram

elaborados com o intuito de produzir um material didático-pedagógico a serviço do

bom funcionamento das unidades socioeducativas do Estado do Paraná. Esses

cadernos, portanto, representam um esforço de produção teórico-prática, realizado

com a intenção de alinhar conceitos e, assim, estabelecer um padrão referencial de

ação educacional a ser alcançado em toda a rede socioeducativa. Atualmente

esses cadernos ainda são referência fundamental, tanto para os servidores do

estado do Paraná, bem como para pesquisadores interessados em socioeducação

em todo o país.

Após mais de uma década da elaboração dos primeiros cadernos, foi

instituído, em 2012, o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE),

pela Lei nº 12.594. Com isso, muita coisa mudou. Foram mais de 12 anos de

práticas, com avanços tecnológicos, profissionais e estruturais. Além disso, a

questão social, em suas múltiplas expressões, influenciou na mudança da realidade

objetiva dos adolescentes. Face ao exposto, a Coordenação de Gestão do Sistema

Socioeducativo - CGS, em conjunto com as equipes multiprofissionais das unidades

socioeducativas, considerou pertinente a revisão de conteúdo dos Cadernos,

atribuindo maior destaque a compreensão do/da adolescente e da violência a partir

da história, reconhecendo as suas multideterminações, a influência das condições

econômico-sociais e que o trabalho socioeducativo se sustenta a partir do princípio

da intersetorialidade – por meio de intervenções que visem superar as condições

que produzem o envolvimento com a prática de atos infracionais e nas articulações

com a rede de atendimento durante o cumprimento da medida socioeducativa. Para



a redação dos capítulos contamos com o apoio de professores das Universidades

Estaduais do Paraná, pesquisadores do Estado do Paraná, Representantes do

Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, profissionais que atuam na CGS e

nas unidades socioeducativas do Paraná. Todos os autores são paranaenses, com

o propósito de valorizar a produção do nosso Estado. Foram elaborados nove

Cadernos, a saber:

1. Bases teórico-metodológicas e Práticas na Socioeducação

2. Fundamentos da Socioeducação

3. Rotinas de Segurança

4. Primeiras Intervenções em Crises

5. Gestão Pública do Sistema Socioeducativo

6. Práticas Restaurativas e a Socioeducação

7. Caderno de Semiliberdade

8. Socioeducação e Diversidade

9. Prevenção ao Suicídio

Os cadernos elaborados de forma interligada, fazem uma apresentação dos

fundamentos teóricos metodológicos da socioeducação. Esses fundamentos devem

dialogar com as atividades práticas realizadas no dia-a-dia da equipe. Neste

sentido, os capítulos dos Cadernos objetivam discutir quais são os principais

desafios enfrentados na socioeducação e as diretrizes para a execução do trabalho

que necessitam de atualização. Desse modo, é extremamente importante que o

conteúdo destes cadernos traduzam de forma didática a experiência dos/das

profissionais envolvidos/das. O caderno foi composto por duas categorias textuais:

Estudo teórico – discussão teórica de temas e problemáticas fundamentais, que

envolvam a reflexão crítica e indicação de avanços no estado da arte a ele

associado e relato de experiência – trata-se de um relato relacionado à intervenção

profissional, de interesse e relevância científica e social. Demonstram contribuições



para a melhoria de práticas profissionais. Por todo exposto, destacamos a

importância da impressão dos Cadernos da Socioeducação, uma vez que estes

direcionam todo o trabalho a ser realizado nessa área, servindo de parâmetro para

a atuação dos socioeducadores do Estado do Paraná, bem como para os demais

Estados, uma vez que esses já utilizam nossos materiais, anteriormente

produzidos, como referência. Todos os cadernos mencionados anteriormente foram

revisados por especialistas na área, conforme ato administrativo, Portaria nº

03/2021 do então DEASE-SEJUF/PR.

IV – CRONOGRAMA FÍSICO

Estima-se a diagramação, serviços editoriais e a impressão de 3000 (três

mil) Coletâneas (Kit de 9 livros), portanto 27.000 livros (vinte e sete mil) com 3000

(hum mil) caixas-box, perfazendo o valor total de R$724.695,00 (Setecentos e vinte

e quatro mil, seiscentos e noventa e cinco reais)

DESCRIÇÃO DAS METAS
E PRODUTOS

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALORES
UNITÁRIOS

VALORES
TOTAIS

Diagramação, elaboração de
capa e impressão com a
escolha do miolo nos papéis
(pólen soft, pólen bold ou
havena 80 gramas, offset,
couché ou reciclado 90
gramas), sem custo adicional,
nos formatos 21x28
centímetros, contendo até 1465
páginas diagramadas. Criação
de capas coloridas com abas
em papel Cartão Royal,
Supremo ou equivalente de
250 gramas com acabamento
fosco ou brilho, colado em
Hotmelt e/ou PUR. ISBN para
os livros impressos; ficha
catalográfica; projeto gráfico e
diagramação. Projeto visual e
confecção de capa a partir da
validação da Comissão
Organizadora. Revisão para

Coletâneas

(Kit de 9 livros)
3000 R$241,565 R$724.695,00



adequar a obra à nova
ortografia, ABNT, os erros de
digitação e projeto gráfico.
Confecção de box para compor
a Coletânea com 9 cadernos
em papelão revestido, colorido

TOTAL RECURSOS BID R$724.695,00

V – OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.2. São obrigações da UNIDADE DESCENTRALIZADORA – SEDEF:

3.2.1 Promover a descentralização do crédito orçamentário, além de realizar a

liquidação e o pagamento das despesas provenientes dos serviços, em obediência

ao cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, que guardará

consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto deste TED;

3.2.2 Solicitar relatórios parciais de cumprimento do objeto ou outros documentos

necessários à comprovação da execução do objeto, quando necessário;

3.2.3 Analisar e manifestar-se sobre os relatórios anuais e final de cumprimento do

objeto apresentado pela UNIDADE DESCENTRALIZADA;

3.2.4 Realizar o acompanhamento, fiscalização, controle, supervisão e avaliação do

cumprimento do objeto do TED, podendo, para tanto, solicitar relatórios acerca da

sua execução, realizar diligências e visitas, comunicando a UNIDADE

DESCENTRALIZADA quaisquer irregularidades decorrentes da execução dos

créditos orçamentários ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como

suspender a execução do TED, fixando prazo para saneamento ou apresentação

de informações e esclarecimentos;

3.2.5 Notificar a UNIDADE DESCENTRALIZADA, quando não apresentados os

relatórios de execução do TED ou quando houver indícios da má execução do

objeto, conferindo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável uma vez por igual período,

para resposta pela UNIDADE DESCENTRALIZADA, período no qual a execução

do TED poderá ser suspensa;

3.2.6 Renovar anualmente as notas de movimentação de crédito via sistema único

de execução orçamentária e financeira e anexá-las ao respectivo processo.



3.3 Compete à UNIDADE DESCENTRALIZADA – SEJU:

3.3.1 Utilizar os créditos descentralizados de acordo com o Plano de Trabalho e em

conformidade com os procedimentos legais e regulamentares;

3.3.2 Cumprir rigorosamente os prazos e as metas em conformidade com o Plano

de Trabalho e disposições do TED, adotando todas as medidas necessárias a sua

correta execução;

3.3.3 Encaminhar à unidade descentralizadora:

a) relatórios parciais de cumprimento do objeto, quando solicitados;

b) relatório anual de cumprimento do objeto;

c) relatório final de cumprimento do objeto.

3.3.4 Assegurar a conformidade dos documentos, das informações e dos

demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária e operacional;

3.3.5 Mencionar a UNIDADE DESCENTRALIZADORA quando divulgar dados,

resultados e publicações referentes ao objeto do TED, quando necessário;

3.3.6 Disponibilizar documentos comprobatórios da execução regular dos créditos

orçamentários aos órgãos de controle e à UNIDADE DESCENTRALIZADORA;

3.3.7 Para a liquidação e o respectivo pagamento, a UNIDADE

DESCENTRALIZADA disponibilizará a UNIDADE DESCENTRALIZADORA:

a) cópia do processo licitatório ou do instrumento de contratação direta, se a

execução financeira do projeto for realizado deste modo;

b) cópia dos contratos originais caso sejam celebrados para a execução do objeto;

c) uma via de cada nota de empenho;

d) notas fiscais-faturas referentes à execução da parcela do objeto a ser paga,

devidamente atestadas pela área afim.

3.3.8 Adotar providências administrativas preliminares e instaurar Tomada de

Contas Especial, quando identificar a ocorrência de desfalque ou desvio de

dinheiro, bens ou valores públicos, ou ainda, da prática de qualquer ato ilegal,

ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao erário, hipóteses em que dará

ciência à UNIDADE DESCENTRALIZADORA;

3.3.9 Manter, para fins de controle e fiscalização, a guarda dos documentos

originais relativos à execução do TED, conforme Manual de Gestão de Documentos



do Paraná, aprovado pelo Decreto nº 3.539/2019, ou documento que venha a lhe

substituir;

3.3.10 Comunicar à UNIDADE DESCENTRALIZADORA a ocorrência de eventos que

obstaculizem o cumprimento tempestivo do objeto.

V– CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

O período de vigência deste plano de trabalho será de 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogado por igual período. O início da execução deste projeto está

previsto para ocorrer no mês seguinte ao recebimento do recurso.

Descrição da Ação Valor Responsável Início Término
Efetuar a

descentralização
do crédito mediante
a celebração do

TED.

R$ 724.695,00 SEDEF

Após a publicação
do TED

Até 02 (dois)
meses após a
publicação do

TED.

Diagramação,
elaboração das artes
e impressão da
Coletânea dos
Cadernos de
Socioeducação

R$ 724.695,00 SEJU

A partir do mês
seguinte ao

recebimento do
recurso.

Durante a vigência
do TED.

Curitiba/PR, datado e assinado digitalmente.

Aprovação:

(Assinado digitalmente)

Rubia Marcieli de Lima Rossi
Diretora Geral

Secretaria da Justiça e Cidadania -
SEJU

Rogério Carboni
Secretário de Estado do

Desenvolvimento Social e Família -
SEDEF


